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 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2598514- C3/ 2019-02183/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

Processo: 00214067920198172001 

 

 

  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove ELINETE RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 9 de março de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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l2<m010*15*.0<<2890 n\doapqLHrC\CsctcdcedapqLqL

u5O5*12*v/<0>*wxy HCzC\IhICjehb]cj

l2<m010*10>*v/<0> rpKpqLH{C\CJpJpqLqL

|0;0<,<60>*wxy HLCz

=510>*.5-./-510>

}540<*12*.0<<2890*10*B2<m010 H~JqC̀e\j HMH~{~L~

l2<.2;4/5-*.0<<2>B0;12;42 H~JqC̀e\j H~M{~L~HLCz

D5-0<*.0<<6P610*B5<5*�������� V�Z FGCHIKKHM�L

�/<0>w���*165>���������xy V�Z FGCHKKMH�

�/?*u045- V�Z FGCHI�LrM��

|0;0<,<60>*w��xy V�Z FGCH�LMr{

D5-0<*4045- ��� �����������

��������)))� ¡�¢ ¢�

Num. 58978724 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/03/2020 09:35:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031009355065900000058002949
Número do documento: 20031009355065900000058002949


	Cabeçalho
	Índice
	Outros (Documento) | NUM: 58978724 | 10/03/2020 09:30

